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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para e-mail: depcompras@bertioga.sp.gov.br) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°   20/2011 
 
PROCESSO N°  2679/2010 
 
Denominação: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade 
Estado: 
Telefone: 
Fax: 
Contato: 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.bertioga.sp.gov.br, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:_____________, ____ de ___________ de ________. 
 
Nome: 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-
lo à Seção de Licitações e Compras. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Bertioga da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à www.bertioga.sp.gov.br, licitações, para 
eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do 
processo licitatório. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  020/2011 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   2679/2010 
 
 

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:  31 de maio de 2.011  até  às 09 h 20 m. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:  31 de maio de 2.011  às 09 h 30 m. 
  
 
A Prefeitura do Município de BERTIOGA por meio da Secretaria de Meio Ambiente, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2011, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que será regida pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, segundo as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 
  
Anexo I -    Especificações técnicas e quantitativos; 
Anexo II -   Modelo de Declaração de Credenciamento; 
Anexo III -   Modelo de Declaração que atende os requisitos de habilitação; 
Anexo IV -  Modelo de Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 
Anexo V – Modelo de Declaração que, nos preços unitários ofertados estão inclusos todas as 
despesas diretas e indiretas, com o fornecimento dos equipamentos, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n° 20/2011 e seus anexos; 
Anexo VI – Modelo de Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
com a Administração Pública; 
Anexo VII – Modelo referencial de declaração de enquadramento na situação de micro-
empresa/empresa de pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração expressa do interessado aceitando as condições do presente 
edital e das especificações; 
Anexo IX – Modelo Proposta Comercial. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, no dia 31 de maio  de  2.011 
até às 09 h 20m,  após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada na Rua Luiz Pereira de Campos 901, 
Bertioga, iniciando-se no dia 31 de maio  de 2.011  às 09 h 20 m, quando será dado  início ao 
processamento do Pregão, que será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.  
 
 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias                         
nº.  011000.011029.18541.0012.1001.4.4.90.52, com recurso do FUNESPA. 
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I - DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática (micro 
computador e outros), conforme solicitado pela Secretaria de Meio Ambiente do 
município, constantes do Anexo I do presente Edital. 
 
 
II - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e horário indicado neste instrumento 
convocatório para recebimento da documentação e das propostas, 02 (dois) envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da denominação da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 
1.1. - Envelope nº. I – Proposta; 

 
NOME DO INTERESSADO (conforme cadastro no CNPJ, endereço completo) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  20/2011 
PROCESSO Nº 2679/10 
ENVELOPE 01 (PROPOSTA COMERCIAL) 
DATA DE ABERTURA:  31/05/2011 
HORÁRIO:  09:20. 

 
1.2. - Envelope nº. II – Documentos de Habilitação 

 
NOME DO INTERESSADO (conforme cadastro no CNPJ, endereço completo) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  20/2011 
PROCESSO Nº. 2679/10 
ENVELOPE 02 (HABILITAÇÃO) 
DATA DE ABERTURA:  31/05/2011  
HORÁRIO:  09:30. 

 
2 -Somente serão admitidas a participar deste Pregão Presencial,  na qualidade de licitantes, 
empresas que: 
 
2 - No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio. 
 
3 - O envelope nº 01 deverá conter a proposta comercial, conforme item IV e o envelope nº 02 
a documentação necessária à habilitação, conforme item V. 
 
4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 
nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação. 
 
5 – Só poderão participar da presente licitação, empresas regularmente estabelecida no país, 
cuja finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente certame, e que 
satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 
 

 
6 - Não será permitida a participação de pessoas físicas, bem como empresas em consórcio 
para esta licitação. 
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7 – Não poderá participar desta licitação, empresas que tenham sido consideradas inidôneas 
por qualquer município, órgão governamental, autárquico, fundacional ou de economia mista. 
 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 

1 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante terá confirmado seu credenciamento 
junto ao Pregoeiro, através de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente. 
 
1.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
 1.2.1 - Instrumento público ou particular de credenciamento, com firma reconhecida, pelo 
qual a empresa licitante tenha outorgado poderes aos credenciados para representá-la em 
todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de 
recurso (vide modelo referencial de credenciamento – anexo II), sendo que, somente no caso 
de instrumento particular, deverá estar acompanhado do contrato social ou estatuto da 
empresa, no caso de sociedade anônima, acompanhado da eleição de seus administradores. 
 
 1.2.2 - Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita 
por um de seus sócios, proprietários, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de 
eleição da diretoria, em se tratando de sociedade anônima. 
 
1.2.3- A empresa ou empresário, para se valer dos benefícios da Lei Complementar 123 de 
2006, deverá apresentar, em separado, no ato da entrega dos envelopes exigidos na 
licitação, declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
1.2.3.1. A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação, conforme modelo do anexo VII deste 
Edital.  
 
1.2.3.1.1. A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da 
licitante e por seu contador, com firma reconhecida (neste caso poderá ser apresentada uma 
declaração com validade de até 90 [noventa] dias). 
 
1.1.2.3.2. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação. 
 
1.1.2.3.3. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 
licitação, mas tão somente dos benefícios da referida Lei Complementar nº 123, de 2006, 
salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública de 
abertura da licitação, retirando seus envelopes.  
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1.1.2.4 - Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação (Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação), conforme modelo 
constante do anexo III. Tal declaração deve, obrigatoriamente, ser entregue fora dos 
envelopes, sob pena de ser a licitante impedida de participar do certame (fora dos 
envelopes) 

 1.1.2.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, deverá 
apresentar toda a documentação exigida no edital, podendo todavia existir, no que tange à 
regularidade fiscal, documentos que apresentem alguma restrição, sem que isso impeça a 
continuidade de sua participação  na licitação. 

 
1.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos envelopes; 
 
1.1.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração/credenciamento, poderá 
representar mais de uma empresa neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária das 
representadas. 
 
1.1.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, podendo ainda 
receber autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, mediante apresentação dos 
originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial e serão retidos 
para oportuna juntada no processo administrativo. 
 
1.1.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 
representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances 
verbais. 

 
IV - DAS AMOSTRAS 
 
1 - O licitante deverá apresentar uma amostra de cada item que compõe o Anexo I, assim que 
for declarado ARREMATANTE, seguindo totalmente as especificações técnicas contidas no 
ANEXO I do referido edital. Os equipamentos deverão ser apresentados devidamente 
embalados em caixas com seus manuais (quando existirem) de acordo com as 
especificações técnicas dispostas no Anexo I. 
 
2 - As amostras deverão ser entregues identificadas, na Sala de Licitações, contendo: 
� Razão Social da Licitante 
� Relação e Marca dos Itens Entregues; 
� Número do Pregão; 
� Número do Processo. 
 
3- As marcas dos itens das amostras deverão ser as mesmas marcas constantes de sua 
proposta e conseqüentemente as mesmas fornecidas durante o fornecimento do objeto. Caso 
seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por 
impossibilidade de sua associação com o objeto. 
 
4 – Será analisada apenas a amostra do licitante ARREMATENTE, para que se avalie a 
verificação de conformidade com as especificações técnicas dispostas no ANEXO I. Mas 
todas as Amostras deverão ser entregues juntamente com os envelopes 01 Proposta 
Comercial e 02 Habilitação, de acordo com a Resolução 19 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
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IV - DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
1 - A proposta comercial (envelope nº. 01) deverá conter: 
 
a) Identificação da empresa licitante, contendo a razão social e o nº. de inscrição no CNPJ; 
 
b) A proposta, conforme modelo, propriamente dita, preço unitário e total, por item, marca do 
produto, bem como o preço global, formulado em moeda corrente nacional, datilografada ou 
digitada, redigida em português de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 
assinada em seu final pelo seu representante, estando inclusos todos os custos dos insumos e 
materiais, custos operacionais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, taxas, tributos e 
demais despesas diretas e indiretas, que eventualmente possam incidir sobre o objeto da 
presente licitação; Condição de pagamento; 30 dias da entrega; Validade de proposta de no 
mínimo 60 dias, Garantia dos  produtos.  
 
c) A apresentação da proposta implica na plena aceitação das obrigações previstas no Edital e 
seus anexos; 
 
2 - Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, será considerado o 
preço unitário. 

 
3 - A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo 
considerado o estipulado neste edital, 60 (sessenta) dias. 
 
4 - Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas, 
que não contenham emendas ou rasuras. 
 
5 - Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante. 
 
6 – Declaração Modelo de Declaração que, nos preços unitários ofertados estão inclusos todas 
as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento dos equipamentos, em conformidade com 
as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n° 20/2011 e seus anexos (Anexo 
V). 

 
 
 

V - DA HABILITAÇÃO 
 
1 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação obrigatória em dia: 

 

1.1 – HABILITAÇÃO JURIDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social da proponente, devidamente registrado no órgão 
competente, demonstrando constar do seu objeto social compatível com o objeto desta 
licitação (em original ou qualquer processo de cópias autenticadas, podendo ainda 
receber autenticação pelos membros da Comissão, mediante apresentação dos originais 
para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial) – Caso tenha sido 
apresentado este documento no credenciamento, fica a critério da licitante atender este item; 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 

d) Ato constitutivo devidamente registrado o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país; 
 

1.1.1. - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” do subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento do Pregão. 

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com data de expedição 
não superior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos envelopes; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame.  
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede 
da licitante, conforme segue:  
 
1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa à sede da licitante, que deverá 
ser comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
  
2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, relativa aos tributos 
relacionados com a prestação licitada (ICMS); 
  
3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, relativa  
aos tributos relacionados com a prestação licitada (Mobiliário);  
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de Certidão Negativa de Débito – 
CND. 
  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através 
de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.  
 
As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa. As certidões poderão ser obtidas através de sistema eletrônico junto à 
internet, ficando a aceitação condicionada a confirmação de sua validade por parte da 
Comissão. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão de que conste a existência 
de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
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integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
 
 

 
1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal nº 
11.101 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias antes da data de apresentação dos envelopes; 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei (com abertura e encerramento), vedada sua substituição por 
balanços provisórios, exceção feita às empresas que ainda não tenham completado seu 
primeiro exercício fiscal, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de três meses da data da apresentação da proposta; 
 
 
 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado para comprovação 
de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível (mínimo de 50% - cinqüenta 
por cento) com o objeto da licitação. 
 
b) Atestado(s) O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação. 
 
 
 
1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração expressa do interessado aceitando as condições do presente edital e das 
especificações (anexo VIII); 
 
b) Declaração da licitante de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal (anexo IV); 
 
c) Declaração de que a licitante não se encontra  em  processo de liquidação, ou falência, não 
esteja  impedida de contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus Órgãos 
Descentralizados, não tenha sido considerada inidônea ou impedida  de  participar de  
licitações processadas nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, e que não possui  
nenhum funcionário da Prefeitura  integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou quadro de 
funcionários (anexo VI); 
 
 
Os documentos supra referidos (V – Da Habilitação) poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, 
podendo ainda receber autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, mediante 
apresentação dos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial 
e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo. 
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Documentos sem validade expressa considerar-se-á 90 (noventa) dias da data de 
emissão, exceto para os documentos cuja validade é determinada por lei específica ou 
conte sua validade no item V - Habilitação. 
 
 
 

VI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
 
1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local 
indicados neste edital, onde o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, adotará os seguintes 
procedimentos: 

 
a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento 
de credenciamento com seu documento de identificação, juntando-o com a declaração do 
anexo III; 
 
b) Verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
 
c) Classificará a proposta de menor preço por lote dentre aquelas regularizadas que 
contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. Quando não forem 
verificadas, no mínimo, três propostas comerciais escritas nas condições definidas nesta 
alínea, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
d) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados 
individualmente e seqüencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no 
preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos 
lances verbais. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinar da formulação de lances; 
 
e) Encerrada a etapa de lances, classificará as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado; 
 
f) Para as microempresas e empresas de pequeno porte será concedida a preferência na 
forma da Lei 123/06.  
 
g) Poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução de preço; 
 
h) Após a negociação, se houver, examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito, declarando o vencedor da licitação; 
 
2 - Caso não se realize lances verbais ou a empresa não credencie representante para 
participar da sessão, serão considerados os preços constantes das propostas escritas; Neste 
caso ficará a critério do pregoeiro e da equipe de apoio adjudicar a empresa pelo preço cotado, 
tendo como parâmetro o orçamento. 
 
3 - Neste caso, havendo empate no preço das propostas escritas, será considerada vencedora 
a proposta ordenada como menor preço para formulação dos lances verbais. 
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4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital. 
 
5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
6 - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado. 
 
7 - Encerrada a fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma 
deste Edital e da Lei, proceder-se-á a abertura do envelope n.° 2 – habilitação, da proponente 
primeira classificada. 
 
8 - A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio. 
 
9 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos 
relacionados neste Edital válidos. Em caso de inabilitação será procedida a abertura do 
envelope de habilitação da licitante subseqüente, até que se verifique o atendimento de todas 
as exigências previstas no Edital. 
 
 
 
VII – DOS RECURSOS 
 
1 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de 
recorrer feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o 
interessado juntar memoriais  
 
no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, contados a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
2 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de 
realização do pregão importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 

 
5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

 
VIII – DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO 
 
1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o processo 
será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado. 
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2 – Após proferido despacho do Sr. Prefeito homologando e adjudicando o certame, o 
vencedor do certame será convocado para  fornecer os produtos dos quais a ele foi adjudicado, 
através de empenho expedido pela Seção Orçamento e Contabilidade, devendo a entrega ser 
efetuada em uma única vez no setor do Almoxarifado Central (Patrimônio) do Município 
devendo a entrega ser efetuada em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento do 
empenho. 
 
3 - Correrão por conta do Fornecedor as despesas incidentes no fornecimento, como impostos 
e frete, devendo estar incluso ao preço ofertado, bem como de competência do Fornecedor, a 
entrega do objeto licitado deverá ser entregue no Almoxarifado Central (Patrimônio) desta 
Prefeitura, de 2ª a 6ª feira rigorosamente das 8:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, sito à 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú - Bertioga. 
 
 

 
IX - DO PAGAMENTO 
 
1 - A Prefeitura pagará à licitante vencedora, 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a 
apresentação da fatura na Tesouraria da Prefeitura, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, 
Município de Bertioga - SP, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município. 
 
2 - Deverá constar nos Documentos Fiscais o nº do processo, nota de empenho, bem como 
banco, agência e número da conta corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta 
de informação fundamental.  

 
3 - A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá 
tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
 
 
X – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 

 
 

XI - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 
 
1 – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada  juntamente com as  multas 
previstas abaixo garantido o exercício de prévia e ampla defesa: 

a) Multa pela recusa da empresa adjudicada em assinar o contrato, sem a devida 
justificativa aceita pela prefeitura, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
adjudicado; 
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b) multa por dia de atraso, em relação ao prazo fixado: 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor total do contrato; 

 

c) multa pelo descumprimento de qualquer cláusula prevista no contrato: 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do contrato, à 

 

d) multa pela inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

 

e) multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato. 
 
f) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 

para as quais tenha à CONTRATADA concorrido diretamente. 
 
3 - As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem 
como das demais penalidades previstas em Lei. 
 
4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da licitante ou, se for o caso, cobradas 
administrativa ou judicialmente.  

5 - A rescisão do presente contrato dar-se-á de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93.  

 

 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1 - A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, por motivos de oportunidade e 
conveniência administrativa, devidamente justificada, sem que caiba aos respectivos 
participantes direito a reclamação ou indenização. 
 

 
2 - A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral e irretratável de 
todas as condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
3 - Da sessão pública para realização do pregão será lavrada ATA circunstanciada, que 
registrará os fatos ocorridos durante a sessão, o registro dos licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para habilitação 
e a intenção de interposição de recursos. 
 
4 - Toda documentação exigida deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada 
por Cartório; ou cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais, para ser autenticada 
por Membros da Equipe de Apoio, preferencialmente até 01 (um) dia útil anterior à reunião de 
abertura dos envelopes. 
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5 - A documentação apresentada será idônea se o seu prazo de validade estender-se, pelo 
menos, até a data limite fixada para o recebimento das propostas. 
 
6 - Documentos sem validade expressa considerar-se-á 90 (noventa) dias da data de emissão, 
exceto para os documentos cuja validade é determinada por lei específica. 
 
7 - As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Edital deverão ser entregues na Seção 
de Licitação e Compras, sito a Rua Luiz Pereira de Campos 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP, até dois (02) dias  úteis anteriores a data designada para recebimento dos 
envelopes. 
 
 

 
 

Bertioga,  13 de maio de 2.011. 
 
 
 
 
 

           Marcio Zitei da Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º 20 /2011 

 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
 

Item Quant. Unidade Descrição 

01 07 Unidade 

Processador: 
Soquete LGA1156 INTEL I7-870 – 2,93GHZ 
 
Placa Mãe: 
Chipset Intel Q57 Express, com Suporte Dual Chanel, expansível, 
Com 4 slots de memória, 2 slots PCI, 1 slot PCI Express 16x e 1 
PCI Express 4x. 
Suporte a processadores Intel® Core i7-8xx, Core i5-6xx, 7xxx, e 
Core i3-5xx. 
Suporte a memória DDR3 1333Mhz (Dual Channel) 4GB 
expansível até 16GB, 
 
BIOS: 
- Possuir dois níveis de senha de acesso (supervisor e usuário) 
via SETUP; Possibilita de gravação de mínimo 14 
caracteres (ex.: patrimônio, n.o série etc..) 
- Plug-and-Play (PnP 1.0a), SMBIOS 2.4, APM 1.2, WMI, 
Suspend-to-RAM 
- Possibilidade de habilitar/desabilitar interface serial, USB, Som, 
rede, e Vídeo 
- Suporte a dois níveis de acesso por senha (Usuário/Supervisor) 
- WfM 2.0 
- DMI 2.0 
- ACPI 1.0b 
 
Memória RAM: 
4GB Dual-Channel DIMM DDR3 SDRAM –  
Clock suportados de 1333/1066/800 Mhz não ECC. 
 
Unidade de Disco Rígido: 
500 SATA 7200rpm, ou superior, SATA-2 150/300Mbps de 7.200 
RPM com suporte S.M.A.R.T.III e superiores 
 
Controladora SATA (Integrada): 
6 canais Seriais ATA (SATA2 – taxa transferência até 3Gb/s) 
 Serial ATA II (SATA 2), 
 Suporte até 6 SATA2 (1 por canal), 
 Suporta SATA 150/300, 
Suporte a RAID 0, 1, 5, 1+0 
 
Unidade de Disquete: 
suporte a disquetes de 3 ½” de 1,44M 
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Gravador DVD-R/DVD-RW: 
DVD+R / DVD+RW / DVD-R / DVD-RW / DVD+R9/ DVD-R9/ 
DVDROM/; 
CD-R/ CD-RW / CD-ROM, CD-R, CD-RW, CD-ROM, CD-DA, CD-
DA/ROM (8cm), CD-R (8cm); 
 Double Layer (4.7/9GB), com leitura e escrita nos principais 
formatos DVD-RAM, DVD ± R DL, mecanismo Smart Burn, Smart-
X, ABS; 
 INTERFACE SATA (Suporte Transfer Mode: PIO mode 4 e Ultra 
DMA mode 5); 
 Compatibilidade: suporte aos principais formatos relativos a cada 
tipo de unidade ótica: 
DVD+R / DVD+RW / DVD-R / DVD-RW / DVD+R9/ DVD-R9/ DVD-
ROM/ CD-R/ CD-RW / CD-ROM, 
CD-R, CD-RW, CD-ROM, CD-DA, CD-DA/ROM (8cm), CD-R 
(8cm). 
 
Áudio:  
Chipset integrado – onboard, para formato de soluções de áudio 
7.1, som estéreo 3D. 
 
Controladora de Vídeo (Integrada): 
Intel® HD™ Graphics integrado; 
 Memória de vídeo até 384MB com alocação dinâmica de 
memória (DVMT); 
 resolução mínima de 1024x768 16M cores - 75Hz. Suporte aos 
padrões VGA, SVGA, XGA, SXGA, QXGA; 
 Suporte para tecnologia ATI CrossFireX 
Suporte ao DiretcX 10.0, Shader Model 2.0, suporte OpenGL 2.0. 
Windows Vista Aero, MPEG-2 Decoder, AVC/H.264 
 
Controladora de Rede (Integrada): 
Intel 82578DM Gigabit LAN EEPROM, conector RJ-45, com Led´s 
de monitoramento de conexão e atividade, PCI Express™ 
integrada 
Padrões: 
- 10BASE-T, 100BASE-TX, 1000BASE-TX 
- IEEE 802.2, IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.1P, IEEE 802.1Q VLAN; 
IEEE 802.3x (flow-control), CSMA/CD, NETBIOS, TCP/IP, NDIS5, 
NDIS6, RSS (Receive-Side Scaling) 
- WOL (Wake On LAN) 
- Boot via PXE 2.2 
- suporta SNMP, autosense, full duplex, iPsec. 
 
Conexões de Entrada e Saída (Integrada): 
- 1 Conexões padrão RJ45 para Rede 10/100/1000Mbps 
- 6 Conexões USB 2.0/1.1 traseira + 2 Frontais  
- 1 Porta paralela – opcional via cabo 
- 1 Conexão padrão DB-15 para interface de video VGA ; 
- 1 conexão DVI-D digital; 
- 1 conexão HDMI+1 conexão DP (Display Port); 
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- 1 Conexão padrão Mini-DIN PS/2 para Teclado; 
- 1 Conexão padrão Mini-DIN PS/2 para Mouse; 
- 6 conectores Áudio: Center/Subwoofer Speaker Out/ Rear 
Speaker Out / Side Speaker Out/Line-In, Line-OUT, MIC-In. 
Gabinete Preto: 
3 baias de 3 ½ (uma frontal e duas internas); 
2 Baias frontais de 5 1/4; 
Botão de liga/desliga e led´s indicativos de atividade da unidade 
de disco rígido e de computador ligado (Power-On) na parte 
frontal do gabinete; 
 Possuem alça para sistema de trava antifurto com sistema de 
segredo único, e orifício para travas do tipo Kensington; 
Suporte a Alto Falante interna integrado e sensor de intrusão; 
Fonte de alimentação padrão ATX 300W (Real). 
Certificações: 
Microsoft HCL (WHQL) 
IEC-60950:..................... (documento autenticado) 
ISO 9001:....................... (documento autenticado) 
Em portugues, para todos os componentes. 
Garantia: 
03 (três) anos “on-site”, com atendimento máximo em até 48 horas 
e prazo de solução em até 24 (vinte e quatro) horas.    
 

02 7 

 
 

Unidade 

Monitor LED Widescreen com 21,5 polegadas. 
Resolução: 1920×1080@60Hz Full HD. 
Contraste de 5.000.000:1. 
Brilho: 250 cd/m2 
Tempo de Resposta de 5 ms. 
Conexão D- Sub/DVI/HDMI. 
 

03 7 

 
 

Unidade 

Estabilizador Bivolt Automático Para Equipamento De Informática; 
Eletrônico E Microprocessado; De 600va; Com 4 Estágios; Tensão 
De Entrada 115v/220v; Tensão De Saída 115vac; Corrente 
Nominal 5,9 (115v), 5,3 (127v)  
 

 
 

04 

 
 
7 

 
 

Unidade 

Placa De Vídeo; Cuda Cores 48; Gráficos 625 Mhz; Processador 
1360 Mhz; Clock Da Memória 790 Mhz; Memória Padrão De 
Configuração 1 Gb De Memória DDR3; Interface De Memória 
Largura 128-Bit; Largura De Banda Da Memória (Gb / Seg.) 
25.3; Microsoft Directx 10.1; Tecnologia Cuda, Physx E 
Purevideo; Opengl 3.1; Suporte Bus Pci-E 2,0; Res. Máx. Digital 
2560 X 1600; Res. Máx. Vga 2048 X 1536; Conectores Padrão 
Vga, DVI E HDMI; Multi-Monitor; Hdcp; HDMI; Entrada De Áudio 
P/ Hdmi Hda E Spdif; Gráficos Standard Dimensões Do Cartão: 
Altura 4,376 Polegadas, Comprimento 6,6 Polegadas, Largura 
Slot Único; Especificações Térmicas E De Energia: Temperatura 
Máxima Da Gpu (Em C) 105 C, Potência Máxima Da Placa 
Gráfica (W) 58 W E Mínimo Recomendado Sistema De 
Alimentação 300 W. 

 
05 

 
7 

 
Unidade 

 
Placa De Rede; Pci; Wireless; Padrão De Comunicação Iee 
802.11n E Anteriores Ieee 802.11 B/G, Transmissão De 
Recebimento De Dados Até 300mbps E Envio De Até 150 Mbps; 
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Tecnologia Mimo (Múltiplas Entradas E Múltiplas Saídas); Taxa 
De Dados: 802.11n: Up To 300mbps (Downlink) E 150mbps 
(Uplink) - 802.11g: 54 / 48 / 36 / 24 / 18/ 12 / 9 / 6 Mbps Auto 
Fallback - 

 
06 

 
7 

 
Unidade 

 
Kit Multimídia, (Teclado Multímidia, Mouse Óptico Com Scroll E 
Caixas De Som) 

 
07 

 
7 

 
Unidade 

 
Sistema Operacional, Versão Profissional Última Versão. 

 
08 

 
2 

 
Unidade 

 
Pacote De Softwares, Com Editor De Texto, Planilha Eletrônica, 
Banco De Dados e Serviço De E-Mail, Versão Pro 2010 ou 
superior. 

 
09 

 
5 

 
Unidade 

Pacote De Softwares, Com Editor De Texto, Planilha Eletrônica, 
Editor de Slides, Bloco de Anotações e Gerenciador de E-mail, 
Versão 2010 ou superior. 

 
10 

 
7 

 
Unidade 

• Aplicativo De Segurança (Antivírus) Internet Security 
Versão 2011 Com 03 Anos De Atualização Gratuita 
Contendo Os Seguintes Módulos De Proteção:  

• Proteção em Tempo Real  

• Firewall Bidirecional  

• Detecção de Ameaças Emergentes  

• Controle de Aplicativos  

• Navegação Segura  

• Área de Trabalho Segura 

• Modo de Banco Virtual 

• Antispam  

• Detecção de Vulnerabilidades  

• Filtro Geográfico  

• Detecção de Rootkits  

• Firewall Bidirecional  

• Defesa Antiphishing  

• Teclado Virtual  
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A N E X O II 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º  20/2011 

 
 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
(papel timbrado) 

 
 
 
 
 

A empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................................., com sede em........................................, na 
Rua/Av...................................................., nº........., credencia como seu representante legal 
o(a) Sr(a) ......................................, (citar o cargo), CREDENCIA o(a) SR(a) 
........................................., portador da carteira de identidade nº ........................................, 
para representá-la perante a Prefeitura do Município de  Bertioga , na licitação PREGÃO 
PRESENCIAL nº 20/2011, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances 
verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e 
renúncia ao direito de interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame em referência. 
 
 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da Lei, a inexistência de fato impeditivo de 
sua participação no citado certame. 
 
 
 

         (local, data) 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal - Nome - assinatura 

Cargo 
 

COM FIRMA RECONHECIDA 
 
 
 
 

Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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A N E X O III 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 20/2011 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(papel timbrado) 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação no presente 
processo licitatório.  
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura 
Nome, CPF, RG de quem assinou 
 

 
 
 

Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 20/2011 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE  NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DIRETA OU INDIRETA 
DE MENORES 

(papel timbrado) 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 
 
(NOME DO LICITANTE), CNPJ-MF ou CPF nº ..............................., sediada (ENDEREÇO 
COMPLETO), declara, sob as penas da Lei e para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666/93, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra direta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
 
..............................................., ......... de ................... de  2011 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
Nome: 
Identidade nº : 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2011 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE OS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSOS AS 
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

(papel timbrado) 
 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 
Declaro expressamente que, nos preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas, 
com o fornecimento dos materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital de 
Pregão Presencial n°. 20/2011 e seus anexos, bem como todas as demais decorrentes da 
entrega.  
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
Assinatura 
Nome, CPF, RG.  
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A N E X O VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 20/2011 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR 

(papel timbrado) 
 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, que a licitante não se encontra  em  processo de liquidação, ou 
falência, não esteja  impedida de contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus 
Órgãos Descentralizados, não tenha sido considerada inidônea ou impedida  de  participar de  
licitações processadas nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, e que não possui  nenhum 
funcionário da Prefeitura  integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou quadro de funcionários. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura 
Nome, CPF, RG de quem assinou 
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A N E X O VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 20/2011 
 

 
 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES¹ 

(papel timbrado) 
 
 

 
A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob nº........................, 
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). 
......................................................................................................................................,portador(
a) da Carteira de Identidade nº............................  e do CPF nº  
......................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123 de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 

Bertioga,          de                          de 2011. 
 

 
 

                        (assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
              Nome: 
              R.G.   :           
              Cargo/Função: 

 
 

                                _________________________________________ 
              (nome completo, CRC e assinatura do Contador COM FIRMA RECONHECIDA 

 
 
 

 
1 Atenção para o enunciado do § 9º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

“ § 9º. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido 

previsto por esta Lei Complementar para todos os efeitos legais”. 

 
 

Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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A N E X O VIII 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º  20/2011 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DAS 
ESPECIFICAÇÕES 
(papel timbrado) 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 

(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço completo), 
declaro expressa do interessado aceitando as condições do presente edital e das 
especificações. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
Assinatura 
Nome, CPF, RG de quem assinou 
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ANEXO IX 
 

MODELO DA PROPOSTA 
 

 
Bertioga, ___ de ____________ de   2011. 
 
 
À 
Prefeitura do Município de Bertioga 
Bertioga/SP 
 
Atenção: Comissão de Licitações 
Referencia:  PREGÃO PRESENCIAL n°   20/2011 – Processo  Adm. n°  2679/10 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática (micro computador e outros), conforme 
solicitado pela Secretaria de Meio Ambiente do município, conforme descritivo constante do 
Anexo I. 
 
Prezados Senhores, 
 
Após analisarmos minuciosamente, toda a documentação constante da licitação supra referida e 
de seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas condições, propomos executar, sob nossa 
integral responsabilidade o objeto deste Edital, nos prazos e condições estabelecidas no 
instrumento, de acordo com os preços constantes desta proposta: 

 
 

LOTE     01 

Item Quant. Unid. Especificação Técnica Marca/ 
Modelo 

Preço 

Unit. Total 

01 07 Unidade 

Processador: 
Soquete LGA1156 INTEL I7-870 – 2,93GHZ 
 
Placa Mãe: 
Chipset Intel Q57 Express, com Suporte Dual 
Chanel, expansível, 
Com 4 slots de memória, 2 slots PCI, 1 slot PCI 
Express 16x e 1 PCI Express 4x. 
Suporte a processadores Intel® Core i7-8xx, Core 
i5-6xx, 7xxx, e Core i3-5xx. 
Suporte a memória DDR3 1333Mhz (Dual Channel) 
4GB expansível até 16GB, 
 
BIOS: 
- Possuir dois níveis de senha de acesso 
(supervisor e usuário) via SETUP; Possibilita de 
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gravação de mínimo 14 
caracteres (ex.: patrimônio, n.o série etc..) 
- Plug-and-Play (PnP 1.0a), SMBIOS 2.4, APM 1.2, 
WMI, Suspend-to-RAM 
- Possibilidade de habilitar/desabilitar interface 
serial, USB, Som, rede, e Vídeo 
- Suporte a dois níveis de acesso por senha 
(Usuário/Supervisor) 
- WfM 2.0 
- DMI 2.0 
- ACPI 1.0b 
 
Memória RAM: 
4GB Dual-Channel DIMM DDR3 SDRAM –  
Clock suportados de 1333/1066/800 Mhz não ECC. 
 
Unidade de Disco Rígido: 
500 SATA 7200rpm, ou superior, SATA-2 
150/300Mbps de 7.200 RPM com suporte 
S.M.A.R.T.III e superiores 
 
Controladora SATA (Integrada): 
6 canais Seriais ATA (SATA2 – taxa transferência 
até 3Gb/s) 
 Serial ATA II (SATA 2), 
 Suporte até 6 SATA2 (1 por canal), 
 Suporta SATA 150/300, 
Suporte a RAID 0, 1, 5, 1+0 
 
Unidade de Disquete: 
suporte a disquetes de 3 ½” de 1,44M 
 
Gravador DVD-R/DVD-RW: 
DVD+R / DVD+RW / DVD-R / DVD-RW / DVD+R9/ 
DVD-R9/ DVDROM/; 
CD-R/ CD-RW / CD-ROM, CD-R, CD-RW, CD-
ROM, CD-DA, CD-DA/ROM (8cm), CD-R (8cm); 
 Double Layer (4.7/9GB), com leitura e escrita nos 
principais 
formatos DVD-RAM, DVD ± R DL, mecanismo 
Smart Burn, Smart-X, ABS; 
 INTERFACE SATA (Suporte Transfer Mode: PIO 
mode 4 e Ultra DMA mode 5); 
 Compatibilidade: suporte aos principais formatos 
relativos a cada tipo de unidade ótica: 
DVD+R / DVD+RW / DVD-R / DVD-RW / DVD+R9/ 
DVD-R9/ DVD-ROM/ CD-R/ CD-RW / CD-ROM, 
CD-R, CD-RW, CD-ROM, CD-DA, CD-DA/ROM 
(8cm), CD-R (8cm). 
 
Áudio:  
Chipset integrado – onboard, para formato de 
soluções de áudio 7.1, som estéreo 3D. 
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Controladora de Vídeo (Integrada): 
Intel® HD™ Graphics integrado; 
 Memória de vídeo até 384MB com alocação 
dinâmica de memória (DVMT); 
 resolução mínima de 1024x768 16M cores - 75Hz. 
Suporte aos padrões VGA, SVGA, XGA, SXGA, 
QXGA; 
 Suporte para tecnologia ATI CrossFireX 
Suporte ao DiretcX 10.0, Shader Model 2.0, suporte 
OpenGL 2.0. Windows Vista Aero, MPEG-2 
Decoder, AVC/H.264 
 
Controladora de Rede (Integrada): 
Intel 82578DM Gigabit LAN EEPROM, conector RJ-
45, com Led´s de monitoramento de conexão e 
atividade, PCI Express™ integrada 
Padrões: 
- 10BASE-T, 100BASE-TX, 1000BASE-TX 
- IEEE 802.2, IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.1P, IEEE 802.1Q VLAN; 
IEEE 802.3x (flow-control), CSMA/CD, NETBIOS, 
TCP/IP, NDIS5, NDIS6, RSS (Receive-Side 
Scaling) 
- WOL (Wake On LAN) 
- Boot via PXE 2.2 
- suporta SNMP, autosense, full duplex, iPsec. 
 
Conexões de Entrada e Saída (Integrada): 
- 1 Conexões padrão RJ45 para Rede 
10/100/1000Mbps 
- 6 Conexões USB 2.0/1.1 traseira + 2 Frontais  
- 1 Porta paralela – opcional via cabo 
- 1 Conexão padrão DB-15 para interface de video 
VGA ; 
- 1 conexão DVI-D digital; 
- 1 conexão HDMI+1 conexão DP (Display Port); 
- 1 Conexão padrão Mini-DIN PS/2 para Teclado; 
- 1 Conexão padrão Mini-DIN PS/2 para Mouse; 
- 6 conectores Áudio: Center/Subwoofer Speaker 
Out/ Rear Speaker Out / Side Speaker Out/Line-In, 
Line-OUT, MIC-In. 
 
Gabinete Preto: 
3 baias de 3 ½ (uma frontal e duas internas); 
2 Baias frontais de 5 1/4; 
Botão de liga/desliga e led´s indicativos de 
atividade da unidade de disco rígido e de 
computador ligado (Power-On) na parte frontal do 
gabinete; 
 Possuem alça para sistema de trava antifurto com 
sistema de segredo único, e orifício para travas do 
tipo Kensington; 
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Suporte a Alto Falante interna integrado e sensor 
de intrusão; 
Fonte de alimentação padrão ATX 300W (Real). 
 
Certificações: 
Microsoft HCL (WHQL) 
IEC-60950:..................... (documento autenticado) 
ISO 9001:....................... (documento autenticado) 
 
 
 
Em portugues, para todos os componentes. 
 
Garantia: 
03 (três) anos “on-site”, com atendimento máximo 
em até 48 horas  
e prazo de solução em até 24 (vinte e quatro) 
horas.    
 

02 7 

 
 

Unidade 

Monitor LED Widescreen com 21,5 polegadas. 
Resolução: 1920×1080@60Hz Full HD. 
Contraste de 5.000.000:1. 
Brilho: 250 cd/m2 
Tempo de Resposta de 5 ms. 
Conexão D- Sub/DVI/HDMI. 
 

 

03 7 

 
 

Unidade 

Estabilizador Bivolt Automático Para Equipamento 
De Informática; Eletrônico E Microprocessado; De 
600va; Com 4 Estágios; Tensão De Entrada 
115v/220v; Tensão De Saída 115vac; Corrente 
Nominal 5,9 (115v), 5,3 (127v)  
 

 

 
 

04 

 
 
7 

 
 

Unidade 

Placa De Vídeo; Cuda Cores 48; Gráficos 625 Mhz; 
Processador 1360 Mhz; Clock Da Memória 790 
Mhz; Memória Padrão De Configuração 1 Gb De 
Memória DDR3; Interface De Memória Largura 
128-Bit; Largura De Banda Da Memória (Gb / Seg.) 
25.3; Microsoft Directx 10.1; Tecnologia Cuda, 
Physx E Purevideo; Opengl 3.1; Suporte Bus Pci-E 
2,0; Res. Máx. Digital 2560 X 1600; Res. Máx. Vga 
2048 X 1536; Conectores Padrão Vga, DVI E 
HDMI; Multi-Monitor; Hdcp; HDMI; Entrada De 
Áudio P/ Hdmi Hda E Spdif; Gráficos Standard 
Dimensões Do Cartão: Altura 4,376 Polegadas, 
Comprimento 6,6 Polegadas, Largura Slot Único; 
Especificações Térmicas E De Energia: 
Temperatura Máxima Da Gpu (Em C) 105 C, 
Potência Máxima Da Placa Gráfica (W) 58 W E 
Mínimo Recomendado Sistema De Alimentação 
300 W. 
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05 

 
7 

 
Unidade 

 
Placa De Rede; Pci; Wireless; Padrão De 
Comunicação Iee 802.11n E Anteriores Ieee 802.11 
B/G, Transmissão De Recebimento De Dados Até 
300mbps E Envio De Até 150 Mbps; Tecnologia 
Mimo (Múltiplas Entradas E Múltiplas Saídas); Taxa 
De Dados: 802.11n: Up To 300mbps (Downlink) E 
150mbps (Uplink) - 802.11g: 54 / 48 / 36 / 24 / 18/ 
12 / 9 / 6 Mbps Auto Fallback - 

 

 
06 

 
7 

 
Unidade 

 
Kit Multimídia, (Teclado Multímidia, Mouse Óptico 
Com Scroll E Caixas De Som) 

 

 
07 

 
7 

 
Unidade 

 
Sistema Operacional, Versão Profissional Última 
Versão. 

 

 
08 

 
2 

 
Unidade 

 
Pacote De Softwares, Com Editor De Texto, 
Planilha Eletrônica, Banco De Dados e Serviço De 
E-Mail, Versão Pro 2010 ou superior. 

 

 
09 

 
5 

 
Unidade 

Pacote De Softwares, Com Editor De Texto, 
Planilha Eletrônica, Editor de Slides, Bloco de 
Anotações e Gerenciador de E-mail, Versão 2010 
ou superior. 

 

 
10 

 
7 

 
Unidade 

 

• Aplicativo De Segurança (Antivírus) Internet 
Security Versão 2011 Com 03 Anos De 
Atualização Gratuita Contendo Os 
Seguintes Módulos De Proteção:  

• Proteção em Tempo Real  

• Firewall Bidirecional  

• Detecção de Ameaças Emergentes  

• Controle de Aplicativos  

• Navegação Segura  

• Área de Trabalho Segura 

• Modo de Banco Virtual 

• Antispam  

• Detecção de Vulnerabilidades  

• Filtro Geográfico  

• Detecção de Rootkits  

• Firewall Bidirecional  

• Defesa Antiphishing  
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• Teclado Virtual  

 

TOTAL  
 
 
 
 

VALOR GLOBAL 
 R$  

 
 
 
 

(inserir condição de pagamento) 
 
(inserir prazo de garantia) 
 
(inserir validade de proposta) 
 
(outras informações que porventura julgar necessárias) 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 

________________________________________________________________ 
                        (assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
              Nome: 
              R.G.   :           
              Cargo/Função: 
 


